
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

REQUERIMENTO
(Da Sra. Iara Bernardi)

Solicita a retirada do Projeto de
Lei nº 9/2003 da Ordem do Dia da
Comissão de Constituição e Justiça
e de Cidadania

Senhor Presidente:

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do artigo 114, inciso 7º, do
Regimento Interno, a retirada da Ordem do Dia do plenário da Comissão de Constituição e
Justiça e de Cidadania, do Projeto de Lei nº 9 de 2003, de minha autoria, que “ altera o
Artigo 41 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 – Lei de Execuções Penais, para permitir
visita íntima para presos, independente de sua orientação sexual.”

Sala das Sessões, em 06 de abril de 2004

Deputada IARA BERNARDI


